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TERMO DE REFERÊNCIA 

[1.DAs CONDICOES GERAIS DA CONTRATACAO. 
1.1. OBJETO: Aquisição de Combustiveis, destinados ao abastecimento da frota de veiculos oficiais e agregados das diversas Secretarias do Municipio de Irauguba/CE. 

1.2. ESPECIFICAGOES E QUANTITATIVOS: 
1.2.1. QUANTIDADE DOS PRODUTOS POR UNIDADE GESTORA (EM ANEXO DO TERMO DE REFERENCIA) 

1.2.2 O valor global estimado para esta aquisicdo é de R$ 6.176.950,00 (seis milhdes e cento e setenta e seis mil e novecentos e cinquenta reais), conforme pesquisa de mercado, elaborada pelo sistema de coleta eletrénica de preços da Prefeitura Municipal de Irauguba, anexo a este processo administrativo. 

1.2.3 O objeto desta contratacdo não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal N° 120, de 29/12/2023. 

1.2.4 Os bens objeto desta contratação s&o caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.2.5 O prazo de vigéncia da contratagéo sera até a data final do exercicio financeiro, conforme a disponibilidade orgamentaria, a partir da data de sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.2.5.1 O fornecimento de bens, objeto do presente Termo de Referéncia, é enquadrado como continuado, sendo a vigéncia plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar. 
1.2.6 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação a vigéncia da contratagdo. 

E. DA FUNDAMENTACAOQ E DA DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO. 2.1. A necessidade da contratação tem por objetivo dar continuidade ao fornecimento de combustivel para a frota de veiculos das Secretarias demandantes, utilizados no desempenho das atividades cotidianas, tal contratacdo se faz necessaria para o abastecimento da frota de veiculos municipais, visando atender a frota de veiculos leves e pesados. 
A contratação é essencial para a continuidade das atividades de cada Secretaria e sua interrupção pode comprometer o andamento das atividades, afetando seu funcionamento regular. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUGAO COMO UM TODO CONSIDERANDO A ESPECIFICACAO DO J PRODUTO. 
3.1 Ao observar as soluções postas, ponderando-se os encargos de cada uma delas, entendesse como formato mais adequado o apresentado pela solução 20 'Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis', pois, pelos motivos retro, dispensa o gerenciamento e administração da frota de veículos desta municipalidade por empresa contratada. O fornecimento de combustível se torna mais vantajoso com a aquisição dos itens diretamente de fornecedores especializados e em maior quantidade garantindo ampla concorrência e menor preço, tal contratação será feita por meio de um processo licitatório garantindo a transparência e competição saudavel entre os fornecedores. 
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[ 4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 
4.1 SUSTENTABILIDADE: Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser observados os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Consultoria Geral da União — CGU e Advocacia Geral da União —AGU. 
4.2. A Contratada deverá adotar todas as práticas necessarias no fornecimento do item e estar em dia com todas as obrigações relacionadas ao comércio destes produtos, seja da ordem fiscal, financeira, logística ou sustentável, ou outra que por ventura necessitar de acordo com as leis que regem este tipo de transação; 
4.3. A empresa fornecedora dos produtos será responsável pela substituição, troca ou reposição dos produtos porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as especificações do Termo; 
4.4. Na substituição dos produtos não compatível com as especificações técnicas, a reposição será por outro com especificações Técnicas iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para a Contratante; 
4.5 O item ofertado deve estar, no que couber, em conformidade com as normas e registros exigidos: IBAMA, ABNT, ANP, INMETRO etc., compulsoriamente e/ou expressos neste ETP, TR, Edital e anexos. 4.6. A prestação do servigo devera atender as atividades da pasta requisitante; 
4.7. A contratada devera fornecer, diretamente por meio de posto credenciado, o combustivel para abastecimento da frota de veiculos a servico do Municipio, imediatamente após a formalizagao do contrato. 

[5. DO MODELO DE EXECUCAO CONTRATUAL. 
5.1 O abastecimento dos veiculos da Secretaria contratante acontecera na sede do Municipio de Irauguba, conforme demanda, mediante autorizagdo para abastecimento, dentro dos prazos estipulados e rigorosamente de acordo com as especificagbes estabelecidas na proposta e neste edital, nos quantitativos solicitados. 

5.2. Havendo necessidade de interrupgéo, esta devera estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pela Prefeitura Municipal. 

5.2.1 A CONTRATADA comprometer-se-a a dar total garantia quanto à qualidade do produto fornecido, bem como efetuar a substituicdo imediata, e totalmente as suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou contaminado, sem prejuizo das medidas judiciais cabiveis, portanto, fora das especificagbes técnicas e padrdes de qualidade constantes dos Regulamentos Técnicos da ANP, facultando à contratante, execução e/ou acompanhamento de testes periédicos de qualidade dos produtos, bem como acesso as notas fiscais/faturas fornecidas pelas distribuidoras. 

5.3 Em nenhuma hipétese serão concedidas prorrogacdes de prazo. 

5.4. Para os produtos do objeto contratual, devera ser emitida Documentação Fiscal por Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Irauguba, com domicilio na Av. Paulo Bastos, nº 1.370, Centro, Irauguba — CE, inscrita no CNPJ n° 07.683.188/0001-69 e CGF n° 06.920.194-3, CEP 62.620-000. 
5.5. A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelo respectivo substituto (caput do art. 117 da Lei nº 14.133/2021). 

5.5.1.0 representante da Contratante anotara em registro préprio todas as ocorréncias relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessario a regularizac; efeitos observados. . 
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5.5.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

5.6. O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

5.7. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto entregue, se em desacordo com os termos deste Termo de Referência. 

5.8. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, õ sem prejuízo da aplicação das penalidades cabiveis. 

5.9. O produto objeto da contratação não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho em relação a prazo de entrega, validade e qualidade do produto. 

5.10. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

[6. DO MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO. 
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas artes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial (caput do art. 115 da Lei nº 14.133/2021). 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila (§ 5º do art. 115 da Lei nº 14.133/2021). 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará 
o representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das o/ 
estratégias para execugdo do objeto, do plano complementar de execugéo do contratado, quando / 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicaveis, dentre outros. \# 

6.6. Fiscalizagdo 

6.6.1 A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133/2021). 
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6.6.2 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.6.3 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.6.4 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

6.6.5 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção das medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.6.6 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.6.7 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.6.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições e habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessario. 

6.6.9 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuara tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia. 

6.7. Gestao do Contrato 

6.7.1 O gestor do contrato coordenara a atualizagéo do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.7.2 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.7.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. / 
6.7.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais Y 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atestojg 
cumprimento de obrigações. 
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6.7.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
6.7.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatorio final com informagées sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratagdo e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administragdo. 

6.7.7 O gestor do contrato devera enviar a documentaggo pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidag&o e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestao nos termos do contrato. 

[7.DOS CRITERIOS DE MEDICAO E DE PAGAMENTO. j 7.1. Recebimento 

7.1.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verifcação de sua conformidade com as especificagdes constantes neste Termo de Referéncia € na proposta. 

7.1.2 Os bens poderão ser rejeitados, no topo ou em parte, quando em desacordo com as especificagdes constantes neste Termo de Referéncia € na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificagéo do contratado, as suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades. 

7.1.3 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a afericdo do atendimento das exigéncias contratuais. 

7.1.4 No caso de controvérsia sobre a execucdo do objeto, quanto à dimensao, qualidade e 
quantidade, devera ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
par efeito de liquidação e pagamento. 

7.1.5 O prazo para a solugéo, pelo contratado, de inconsisténcias na execucdo do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, verificadas pela Administracdo 
durante a andlise prévia a liquidação de despesa, não sera computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

7.1.6 O recebimento provisério ou definitivo não excluira a responsabilidade civil pela solidez e pela 
seguranca do servico nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.2. Liquidação 

7.2.1 Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente, correra o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidag&o, na forma desta seção, prorrogaveis por igual periodo. 

7.2.2 O prazo de que trata o item anterior sera reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogag&o, no caso de contratagdes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133/2021 
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7.2.3 Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
€) O valor a pagar; e 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.2.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta junto ao Portal Nacional de Contratagées Publicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletronicos oficiais ou a documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 

7.2.6 A Administragao devera realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponivel no Portal Nacional de Contratagdes Publicas (PNCP) para: 

a) Verificar a manutengéo das condições de habilitagao exigidas no edital; 

b) Identificar possivel razão que impega a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorréncias impeditivas indiretas. 

7.2.7 Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponivel no Portal Nacional de Contratagées Publicas (PNCP), a situação de irregularidade do contratado, sera providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situac&o ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante. 

7.2.8 Nao havendo regularizagéo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a inadimpléncia do contratado, bem como quanto à existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.2.9 Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.2.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponivel no Portal Nacional de Contratagées Publicas (PNCP). m [‘ 
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7.3. Pagamento 

7.3.1 Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n° 14.133/2021, o pagamento sera efetuado no prazo de até 10 (dez) dias uteis contados da finalizagao da liquidação da despesa. 

7.3.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serdo atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do IPCA, de correção monetaria. 

7.3.3 O pagamento sera realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.3.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para pagamento. 

7.3.5 Quando do pagamento, sera efetuada a retencéo tributaria prevista na legislação aplicavel, conforme o caso. 

7.3.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realizagéo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.3.7 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrera a retenção tributaria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.4. Antecipação de Pagamento 

7.4.1. A antecipagdo de pagamento somente sera permitida se propiciar sensivel economia de Tecursos ou se representar condição indispensavel para a obtenção do bem, conforme determina o 8 1º do art. 145 da Lei Federal nº 14.133/2021. [ 
8. DA FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR. ) 

8.1 O fornecedor sera selecionado por meio da realização de procedimento de licitagao, na modalidade PREGAO, sob a forma eletrénica, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PRECO POR ITEM, modo de disputa “ABERTO”. 

8.2 Para fins de habilitação, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

| — Habilitagdo Juridica 
/ / 

a) Cépia da Cédula de Identidade do(s) sécio(s), Titular ou Representante legal da empresa; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhado de todas as alterações; 
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c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos ou último aditivo, desde que consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por agées, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercicio; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorizagdo para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

Il - Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade fiscal junto & Fazenda Municipal de seu domicilio (Certidao Negativa de Débitos Municipais); 

d) Prova de regularidade fiscal junto & Fazenda Estadual de seu domicilio; 

€) Prova de regularidade fiscal para com os tributos e contribuicées federais e à divida ativa da unido, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991: 

f) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Servigo (FGTS); 

g) Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certiddo Negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidagao das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto Lei nº 452, de 1° de maio de 1943 Alterada pela Lei Nº 12.440, de 07 de julho de 2011 — DOU DE 08/07/2011. 

Ill — Qualificagdo Técnica 

a) Apresentação de no minimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento executado, 
contendo os itens contratados, obrigatoriamente pertinente e compativel com o objeto desta licitação, 
na forma descrita no Termo de Referência do edital, expedida por entidade pública ou privada, usuária 
do fornecimento em questão, comprovando a plena satisfação de sua execução. 

b) Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com 
identificação do nome completo do emitente. 

c) O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido 
na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar, bem 
como as demais informações: 

1) Nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora do fornecimento e emitente do 

©: Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administr: À W/ 
> Rua Walmar Braga, 507, Centro | Irauguba-CE | CEP: 62.620-000 

atestado; 

E R . 

licitacao@iraucuba.ce.gov.br W W/ N 

— e aA ee ssn ) 



" 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA 

\\ 

2) Nome e CNPJ da empresa que executou o fornecimento; 3) Descrição dos produtos; 
4) Periodo de execução; 
5) Local e data da emissão do atestado; 
6) Identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado. 

d) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme 0 caso. 

e) Podera, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovagao, instrumento de nota fiscal/contrato de prestação de servico respectivos ao qual o atestado faz vinculagao. 

f) Caso a apresentação do(s) atestado(s), declaração(ões) ou certidão(ões) não sejam suficientes, o Pregoeiro poderá promover diligência para a comprovação da capacidade técnica, conforme preconiza o art. 64, inciso | da Lei nº 14.133/2021. 

9) Autorização para o exercicio da atividade de Distribuição, junto a Agencia Nacional de Petróleo (ANP), dentro do prazo de validade. 

h) Certificado de Conformidade expedido pelo Corpo de Bombeiros do Estado do Ceara. 
i) Licença de Operação na Superintendência Estadual do Meio Ambiente — SEMACE. 
IV — Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, exceto as sociedades cooperativas, conforme dispõe o art. 4º da Lei nº 5.764/1971. No caso de pessoa fisica ou de sociedade simples, certidao negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante; 

a.1) Na auséncia da certidão negativa, o licitante em recuperacao judicial devera comprovar o acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005. No caso do licitante em recuperação extrajudicial devera apresentar a homologacao judicial do plano de recuperag&o; 

b) Balango patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstragdes contabeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais, comprovando: indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvéncia Geral (SG) iguais ou superiores a 1 (um): 

b.1) Quando S.A, balango patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e $ 5°, da Lei Federal N° 6.404/76). 

b.2) Quando outra forma societaria, balango acompanhado de cépia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diario do qual foi extraido (artigo 5°, paragrafo 2°, do Decreto-lei Nº 486/69), autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio ou Cartério Competente, devidamente assinado por profissional reconhecido pelo conselho regional de contabilidade. 

7 
c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica teí/& sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

s N 

= 
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d) Caso a empresa licitante utilize o Sistema Publico de Escrituração Digital (SPED), devera apresentar 0 balango patrimonial dos 2 (dois) últimos exercicios sociais exigiveis, considerando-se as disposições das Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil vigente. 

€) As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133/2021, art. 65, §1°). 

V — DECLARAGOES 
O licitante devera declarar conforme o ANEXO |ll deste Edital, as seguintes declarações: 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que nao emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituicdo Federal. 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administragdo Publica e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores. 
3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificagbes do objeto e os termos constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no 

fins de habilitação. 

4) Declaramos ter ciéncia de que em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o Municipio, para a execucao do servico objeto deste edital e em decorréncia de obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento contratual, notadamente em cumprimento da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011), da Legislação de Licitações e determinações legais emanadas dos Órgãos de Controle, terá acesso aos dados pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual, e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências dos órgãos de controle interno e externo. 

5) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, sob pena de INABILITAÇÃO, CONFORME ANEXO IIl.1. 

6) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO, conforme ANEXO IIl.2 deste Edital. 

8.3 OS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO DEVERAO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA: 

8.3.1 A existéncia de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma Vez que atenda a todas as demais exigéncias do edital. 
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8.3.2 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

8.3.3 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

8.3.4 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

8.3.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.3.6 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.3.7 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

8.4 OUTRAS DISPOSIÇÕES 

8.4.1 Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006, a comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 

exigida para efeito de assinatura do contrato. 

8.4.1.1 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 

procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.4.1.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa 

8.4.1.3 Entende-se o termo “declarado vencedor' de que trata a alínea anterior o momento 
imediatamente posterior à fase de habilitação. 

8.4.1.4 A não regularização da documentação, no prazo previsto na alinea 8.4.1.2. do item 8.4.1, 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste 

edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, nos termos deste edital. 

8.5 Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de 

© 
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ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal e trabalhista no 
prazo definido na alínea 8.4.1.2 do subitem 8.4.1. 

[ 8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. ) 

9.1 Os preços médios estimados da contratação, unitários e totais, estão demonstrados no subitem 1.2 
deste Termo de Referência, obtidos mediante pesquisa de preços realizada pelo Setor de Compras, 
cuja documentação está anexa aos autos no Estudo Técnico Preliminar — ETP, parte integrante deste 
processo administrativo. 

[10. DA DISTÂNCIA MAXIMA PERMITIDA ENTRE A SEDE DO MUNICIPIO E A CONTRATADA. ] 

10.1. A licitante deverá possuir Posto de Combustivel situada no raio maximo 10Km (dez quilémetros) 
de distancia da sede do Municipio de Irauguba; 

10.2. Dada a natureza do objeto, vislumbra-se desde logo que se trata de necessidade momentanea e 
imprevisivel do municipio, que não pode ficar a aguardar indefinidamente o fornecedor atendé-la. Com 
efeito, a Secretaria de Seguranga Publica, Transito, Transporte e Administração Viaria do Municipio de 
Irauguba, necessita desta logistica, para desenvolver suas diversas atividades administrativas. Isto 

posto, impde-se necessidade de abastecimento, tão logo surja a necessidade, justificando neste 

contexto, na medida em que, de fato, a localização geografica é indispensavel à eficiente execugéo do 
contrato. 

10.3. A exigéncia de localizacdo, se faz necessaria tendo em vista a obtencdo da proposta mais 

vantajosa para o Municipio de Irauguba, pois, se a distancia entre a sede do Municipio de Irauguba e a 

contratada for grande, a vantagem do “menor prego" ficara prejudicada em razão do aumento do custo 

com o deslocamento da frota e ha no raio estabelecido postos de combustiveis em numero suficiente 

nao restando comprometido o principio da competitividade. 

10.4. A exigéncia da distancia maxima prevista no item 10.5, da localização da empresa a ser 

CONTRATADA até a Sede da CONTRATANTE se da em razão de não haver a obrigatoriedade do 
futuro CONTRATADO de transportar, sem custos, os veiculos até a Sede da CONTRATANTE e vise 

versa, ademais até para os abastecimentos mais urgentes tais como os de viaturas da Guarda 

Municipal, devem haver maior brevidade, evitando danos a terceiros, bem como maiores custos 

adicionais, decorrentes do deslocamento. 

10.5. Com base nestas despesas que consideramos desnecessarias e antiecondmicas é que optamos, 

pelo perimetro de 10 km (dez quilémetros), entre a sede do municipio de Irauguba, e a sede da 

CONTRATANTE. Ademais, objetivamos aplicar com maior eficiéncia os recursos publicos com alicerce 

no principio da economicidade e razoabilidade, os quais encontram previsao no art. 70 da Constituição 

Federal; 

10.6. Dessa forma, e em função de sua essencialidade, ha conveniéncia da Administragao em buscar 
a referida contratação para fornecimento de combustivel e, sobretudo, para não sofrer descontinuidade 

nas atividades realizadas pela gestao publica; 

10.7. Acerca da matéria, o TCU também deliberou sobre o assunto: 

(...)” ndo há ilegalidade na delimitagdo da localizagdo 

geogréfica haja vista esta limitagdo ter como objetivo principal 
tin ir, de forma dual, a economicidade e efetividade dos 
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servigos prestados. Com o intuito de demonstrar que esta 
solicitação não afronta a legislação (Lei nº 8. 666/93), lançamos 
mão do relatório enviado pelo Ministro do TCU, José Múcio 
Monteiro, no TC 021.157/2011071. 

10.8. Seguindo os ensinamentos de Marçal Justen Filho, em seu comentário ao Artigo 3º $ 1º, da lei de licitações: 

"O dispositivo não  significa, porém, vedação a cláusulas 
restritvas da  participagdo. Não impede a previsão de 
exigências rigorosas nem impossibilita exigências que apenas 
possam ser cumpridas por específicas pessoas. Veda-se 
cláusula desnecessária ou inadequada, cuja previsão seja 
orientada não a selecionar a proposta mais vantajosa, mas a 
beneficiar alguns particulares. Se a restrição for necessária 
para atender ao interesse público, nenhuma irregularidade 
existrá em sua previsão Terdo de ser analisados 
conjuntamente a cláusula restritiva e o objeto da licitação. 
Aliás, essa interpretação é ratificada pelo previsto no Artigo 37, 
da Constituição da República (Justen Filho, Marçal. 
Comentários à Lei de Licitações e contratos administrativos. 9º 
Ed., São Paulo: Dialética, 2009.) 

[11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DA FONTE DE RECURSOS. | 

11.1 As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação orçamentária, Elemento de Despesa e 
Fonte de Recursos abaixo: 

ELEMENTO DE 
UNID. 5 i FONTE DE DESPESA/ GESTORA DOTAGAO ORGAMENTARIA REEURSO 

SUBELEMENTO 

: 0201 04 122 0003 2.002 — Próprio (Fonte 
Gabinele Gabinete 1500000000) 

s b Próprio (Fonte 
Administração 1901 a12 %%%Éeztaeªº Manut-oa 1500000000) 

Próprio (Fonte . 2001 04 123 0002 2.061 — Manut. da 
Finangas Secrelaria 1500000000) 

0506 10 122 0002 2.006 — Manut. da 
Secretaria Proprio (Fonte 3.3.90.30.00/ 

1500100200) e S 002001 
Saúd SUS Manutenção 3:3:90:30.0 
aude 0506 10 302 0006 2.020 - (Fonte 

Serv. Especial 1600000000) 

0604 12 122 0002 2.027 — Manut. da Préprio (Fonte 
Secretaria 1500100100) 

Educação 0604 12 361 0005 2.035 — Manut. do FUNDEB 
Transporte Escolar da Educação Básica (1540000000) 

Trans. do Salário- 

AEN 
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Educação ] 
0604 12 364 0005 2.042 - Apoio e Tr;?ggflzgfl?fi’os 
Incentivo & Formação Académica do PNATE 

(1553000000) 
2101 08 122 0002 2.062 - Secretaria 
2101 08 243 0007 2.065 — Conselho 

Tutelar 
2102 08 244 0007 2.069 — Bloco Préprio (Fonte Inclusão e Protecdo Social Basica - CRAS 1500000000) e Promoção Social 2102 08 244 0007 2.071 - Bloco FNAS (Fonte 

Proteção Social Especial - CREAS 1660000000) 
2102 08 244 0007 2.067 — Gestao 

Descentralizada Bolsa Familia 
2102 08 243 0007 1.077 — Crianga Feliz 

Juventude, 260113122 0002 2.083 - Manut.da | Proprio (Fonte Cultyra; Secretari 1500000000 Esporte e Lazer maa ) 
Desenvolvimento | 2501 20 122 0002 2079 - Manut. da Próprio (Fonte Rurale Melo, Secretari 1500000000 Ambiente ecretaria ) 

270117 122 0002 2.092 - Manut. da Proprio (Fonte 
Secretaria 1500000000) Recursos 2701 18 544 0012 1.176 — Ações outros recursos 

Emergenciais de Defesa Civil — carro não vinculados 
pipa (1501000000) 

Desenvolvimento 0901 23 122 0002 2.049 — Manut. da Proprio (Fonte 
Econémico Secretaria 1500000000) | 

Inf frut 1001 15 122 0002 2.051 — Manut. da Proprio (Fonte niraestrutura Secretaria 1500000000) 
Governo e 1501 04 121 0002 2.057 - Manut. da Préprio (Fonte 

Planejamento Secretaria 1500000000) 
Seguranca 2401 04 122 0002 2.076 — Manut. da 
Publica, Secretaria == f Transito, Proprio (Fonte Transporte e G nas REMA 1500000000) 

Administração SONSSTVEÇÃOo, Fuscuneração: s E Sinalização de Estradas Vicinais Viária 
Autarquia 

Municipal de 2301 18 541 0002 2.075 — Manutenção Próprio (Fonte | 
Meio Ambiente das Atividades da Autarquia 1500000000) 
de Irauguba 

J 

Irauguba/CE, 04 de dezembro de 2024. 

Renata Mendes Ramos Taylan itallo \@c‘onc/elos Barbosa 
Chefe de Gabinete Secretário de Administração 

Antonia Zelân(â;ouza Silva Héricajoâra Pinheiro 
Secretária de Finanças Secretária de Saúde 
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Alexsandr: ga de Sousa Marcia Hélena Santos Barreto 
Secret e Educação Secretaria da Inclusdo e Promoção Social 

Taylan itallo ms Barbosa Maria Josiane Cagneiro Braga 
Secretario Interino de Juventude, Secretéria de Desenvolvimento Rural e 

Cultura, Esporte e Lazer Meio Ambiente 

ÁL?/ i 
Francisco das Chagas Alves Junior Francisco Henrique Sousa Coelho Mota 
Secretarjo de Recursos Hidricos Secretario de Desenvolvimento 

/Lj/\/ Econômico 

WW - «L— < ÊE 
Marcos Thiago Fefreira da Silva Maria Erilene Mota de Souza 
Secretário de Infraestrutura Secretaria de Governo e Planejamento 

%%º«DDJeA S-S0 
ancisca Dérlen Soares Sousa 

Autarquia Municipal de Meio Ambiente de 

Irauguba 

Viaria 
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